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ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÜBLICO DA UNIÃO

DIRETORIA GERAL

RESOLUÇÃO CONAD N' 02, DE 09 DE MARÇO DE 2020

Revoga o Regulatnellto do Curso de Ingresso e Vitalicialnento do
Millistétio Público da União

O CONSELHO ADMTNTSTRATTVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO

MINISTÉRIO PtJBLÍCO DA UNIÃO, no uso das atribuições que Ihe foram conferidas pelo art. 15

e $ 4' do art. 7' do Estatuto da ESMPU, e em conformidade com a decisão proferida na 4' Reunião
Extraordinál-ía Virtual de Deliberação em 2020, RESOLVE:

Art. I' Revogar o Regulamento do Curso de Ingresso e Vitaliciamento do
Ministério Público da União, publicado no Boletim de Serviços do MPU n' 04, de abril de 2007

Art. 2' Fica revogada, da mesma maneira, a Resolução CONAD n' 04, de 24 de
abril de 20 12, que alterou o supramencionado Regulamento

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
Presidente do CONAD
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